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PROCESSO LEGISLATIVO  - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2017

EMENTA:  “ALTERA O ARTIGO 93 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE TRATA DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS MUNICIPAIS”. 
EMENDA Nº  001 (modificativa) 
Autoria:  Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Dá Nova Redação ao  “caput” do artigo 93,  acrescentando o § 4º.
	
	Descrição.
Art. 93.  Os atos municipais oriundos do Poder Executivo e Legislativo, que produzam efeitos externos serão publicados obrigatoriamente no diário oficial do Município ou em jornal local  ou da microrregião a que pertencer, cuja escolha será decidida mediante certame licitatório.
§ 1º (...)
§ 2º (...)
§ 3º (...)
§ 4º Atos oficiais que produzam efeitos externos são aqueles cujo alcance ultrapasse o ambiente do próprio ente público e tenham repercussão na sociedade em geral. 
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